CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT
PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 030 de 13 de Abril de 2023, Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar e dá outras Providências”.

1. Relatório

 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo autorização para Estabelecer regras e integração da política municipal de Cultura e a política Nacional de Cultura.

[bookmark: artigo_3]ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação	07
UNIDADE: Fundeb	004
FUNÇÃO: Educação	12
SUB FUNÇÃO: Ensino Fundamental	361
PROGRAMA: Desenvolvimento do Ensino Fundamental	0013
PROJ/ATIV: Manutenção do Ensino Fundamental 30%	2320
ELEMENTO DE DESPESA:                                       
Venc. e Vant Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 Red.: 445	R$ 454.400,00
Venc. e Vant Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 Red.: 451	R$ 490.000,00
Fonte: 1.500.100100 – Desp. com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.	R$ 944.400,00

Total	944.400,00
PROJ/ATIV: Man do Ens Fundamental 70%	2321
ELEMENTO DE DESPESA:                                       
Venc. e Vant Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 Red.: 448	R$ 900.000,00
Obrigações Patronais 3190.13.00.00.00 Red.: 455	R$ 365.000,00
Total adicionado	1.265.000,00
                                
TOTAL ADICIONADO	R$ 2.209.400,00


Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, na forma do art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme dotações a baixo. 

Finalidade: Pagamento de Folha salarial e outras despesas do genro de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental. 

III Voto        
Em face do exposto, essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Claudiomar Braun e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 030 de 13 de Abril de 2023.

Sala das Comissões em 08 de Maio de 2023

Professor Enos
_______________________________
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_______________________________ 
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TEM. Donizete
_______________________________
Vereador – Membro da Comissão
                                      





